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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

AUTORIZAÇÃO N°:7/2026

 
A GERENTE REGIONAL SUL - GR5 DO INSTITUTO CHICO MENDES

DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, nomeada pela Portaria GM/MMA nº
778, de 1º de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União em 03 de
setembro de 2025, no uso das competências atribuídas pelo § 3º do art. 3º do
Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, c/c o § 3º do art. 5º da Portaria
GM/MMA nº 897, de 22 de dezembro de 2023, nos termos inciso XIV do art. 5º da
Portaria ICMBio nº 1440, de 10 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União
em 17 de maio de 2024, considerando a estimativa dos custos da contratação de
serviço de garagem náutica para atender as necessidades do Núcleo de Gestão
Integrada ICMBio Antonina-Guaraqueçaba, no valor anual estimado de R$
29.324,80 (vinte e nove mil trezentos e vinte e quatro reais e oitenta
centavos) para 12 (doze) meses de contrato, face ao constante nos autos e nos
fundamentos apresentados no Termo de Referência (doc. SEI nº
022925498) , AUTORIZA, desde que integralmente observadas e cumpridas as
recomendações consignadas na manifestação jurídica:

I - a contratação direta decorrente da Inexigibilidade de Licitação
nº 06/2026 (SEI nº 023603288), com fundamento no inciso I do art. 74
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
II - a emissão da respectiva nota de empenho e a celebração do
contrato administrativo ou instrumento equivalente, nos termos do art.
95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observadas as demais
formalidades legais e regulamentares aplicáveis.

 
CLAUDIA MARCIA ALMEIDA RIOS

Gerente Regional Sul - GR5
Portaria ICMBio nº 778, de 01 de setembro de 2025

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Marcia Almeida Rios,
Gerente Regional, em 10/06/2026, às 23:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
023603152 e o código CRC 73E6E906.
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https://sei.icmbio.gov.br/sei/art.%203%25C2%25BA%20do%20Decreto%20n%25C2%25BA%2010.193,%20de%2027%20de%20dezembro%20de%202019
https://sei.icmbio.gov.br/sei/art.%205%25C2%25BA%20da%20Portaria%20GM/MMA%20n%25C2%25BA%20897,%20de%2022%20de%20dezembro%20de%202023
https://sei.icmbio.gov.br/sei/Portaria%20ICMBio%20n%25C2%25BA%201440,%20de%2010%20de%20maio%20de%202024
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